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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL DE N*? 020/2018 DA PREFEITURA MUNICIPAL Dÿ
SOBRAL, CUJO OBJETO É SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ESCOLA EMÍLIO

SENDIM, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, ORIUNDOS DOS RECURSOS DO

PRÉMIO ESCOLA NOTA DEZ.

<6

Às 09:00 (nove horas), do dia 29 de agosto de 2018 (vinte e nove de agosto de dois mil e

dezoito) reuniram-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Sobral,

constituídos através da Ato ns 523/2017-SECOG, para a sessão pública do processamento e

julgamento do referido certame, cuja sequência de atos serão neste instrumento registrada.

1. Aberta a sessão, o pregoeiro realizou suas instruções;

2. Foram credenciadas as seguintes empresas:

2.1. EXECUTE SERVIÇOS EIRELI - ME, representada pela Sra. Edine Mara Lopes

Lourenço Camilo CPF: 017.610.383-03;

2.2. CLEYSE M. RODRIGUES EIRELI - ME, representada pelo Sr. Hugo Lohanne Ferreira

Gomes CPF: 062.465.333-10;

2.3. LIMAK COM. E LOC. DE MAQ. COPIADORAS E EQUIP. DE INF. LTDA, representada

pelo Sr. Fabio Silva Cordeiro de Almeida CPF: 560.445.263-72;

2.4. EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME, representada pelo Sr. João Cleber Rodrigues

Oliveira CPF: 029.708.773-84;

2.5. MY ELETRO COMERCIAL DE AR CONDICIONADO LTDA, representada pelo Sr.

Francisco das Chagas Rodrigues Filho CPF: 283.473.153-53;

2.6. MARILENE DE CARVALHO VASCONCELOS, representada pelo Sr. Ditimar de

Oliveira Vasconcelos Neto CPF: 017.621.603-07;

3. Acompanhou o certame as representantes da ESCOLA EMÍLIO SENDIM a Sra. Lira

Augusta Soares Santana Silva - Diretora e Presidente do Conselho. E a Sra. Francisca

Joyce Ricardo Xavier -Tesoureira, para analise das propostas de preços;

4. Foi realizada pesquisa no site www.portaldatransparência.gov.br/empresas

sancionadas do Tribunal da Controladoria Geral da União e constatou-se que as

empresas estão aptas a participar do certame;

5. Todas as empresas declararam ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

6. Os participantes junto com o pregoeiro entraram no consenso de começarem pelo

lote que tem mais participante;

7. O pregoeiro abriu para a sessão de lances. No ITEM 66, o pregoeiro realizou sorteio

de quem daria o primeiro lance, a empresa a dar o primeiro lance foi a empresa MY

ELETRO COMERCIAL DE AR CONDICIONADO LTDA. O pregoeiro chamou atenção

quanto a inexequibilidade. A empresa CLEYSE M. RODRIGUES EIRELI - ME, arrematou

pelo valor de R$ 9.643,20. Logo em seguida o pregoeiro abriu o envelope de

habilitação e a empresa foi declarada INABILITADA, pois não apresentou inscrição

junto ao CREA. O pregoeiro tentou negociar com a empresa seguinte EXECUTE

SERVIÇOS EIRELI -ME, que foi INABILITADA que ao abrir os envelopes de habilitação

também foi INABILITADA pelo mesmo motivo. O pregoeiro chamou o licitante
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seguinte a empresa LIMAK COM. E LOC. DE MAQ. COPIADORAS E EQUIP. DE %. é

LTDA, que ao abrir os envelopes de habilitação também foi INABILITADA pelo mesmffto*.!ClPíÿ
motivo. O pregoeiro chamou o próximo licitante a empresa MY ELETRO COMERCIAL

DE AR CONDICIONADO LTDA, onde o pregoeiro tentou negociar com a empresa

obtendo valor de R$ 19.200,00. Logo em seguida o pregoeiro abriu o envelope de

habilitação e a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 01, o

pregoeiro realizou sorteio de quem daria o primeiro lance, a empresa a dar o

primeiro lance foi a empresa LIMAK COM. E LOC. DE MAQ. COPIADORAS E EQUIP. DE

INF. LTDA. A empresa LIMAK COM. E LOC. DE MAQ. COPIADORAS E EQUIP. DE INF.

LTDA arrematou pelo valor de R$ 3.400,00. Logo em seguida o pregoeiro abriu o

envelope de habilitação e a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 02, a empresa LIMAK COM. E LOC. DE MAQ. COPIADORAS E EQUIP. DE INF.

LTDA arrematou pelo valor global de R$ 5.900,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 03, a empresa LIMAK COM. E LOC. DE MAQ. COPIADORAS E EQUIP. DE INF.

LTDA arrematou valor global de R$ 1.290,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 04, o pregoeiro lembrou quanto a inexequibilidade do lote. A empresa

EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 1.650,00. Logo

em seguida o pregoeiro abriu o envelope de habilitação e a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 06, a empresa CLEYSE M. RODRIGUES EIRELI -
ME arrematou pelo valor global de R$ 618,10. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 67, a empresa LIMAK COM. E LOC. DE MAQ. COPIADORAS E EQUIP. DE INF.

LTDA arrematou pelo valor global de R$ 3.400,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 05, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 1.500,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa

foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 07, a empresa EMPORIO DO

PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 1.100,00. Como o pregoeiro já

havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 08, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 5.000,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 09, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 210,00.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 10, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 2.000,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 11, a empresa H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA - ME EMPORIO DO

PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 2.400,00. Como o pregoeiro já

havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E
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VENCEDORA. No ITEM 12, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arremÿmr
pelo valor global de R$ iS8,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope ak
habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 13, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo global de R$199,00. Como

o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 14, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 51,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 15, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 200,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 16, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 70,00. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 17, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 210,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 18, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 127,50.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 19, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 240,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 20, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 120,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 21, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 115,20. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 22, a empresa CLEYSE M. RODRIGUES EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 614,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 23, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 150,00.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 24, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 99,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 25, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 180,50. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 26, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 380,00. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 27, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 400,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 28, a
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empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ AfjKUET
Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 29, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 450,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 30, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 320,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 31, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 300,00. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 32, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 280,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 33, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$

1.760,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 34, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 65,00. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 35, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 65,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 36, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 120,00.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 37, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 122,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 38, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 107,50. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 39, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 117,00. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 40, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 310,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 41, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 142,00.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 42, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 142,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 43, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 316,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 44, a empresa EMPORIO DO PAPEL
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aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA

VENCEDORA. No ITEM 45, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 74,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 46, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 210,00.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 47, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 70,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 48, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 75,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 49, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 102,50. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 50, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 99,50. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 51, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 50,00.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 52, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 100,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 53, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 128,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 54, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 130,00. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 55, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou

pelo valor global de R$ 125,50. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 56, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 55,00.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 57, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 92,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 58, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 90,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 59, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 109,50. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 60, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou
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pelo valor global de R$ 107,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 61, a

empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 125,00.

Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada

HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 62, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME

arrematou pelo valor global de R$ 100,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No

ITEM 63, a empresa EMPORIO DO PAPEL EIRELI - ME arrematou pelo valor global de

R$ 165,00. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de habilitação a empresa foi

declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 64, a empresa EMPORIO DO PAPEL

EIRELI - ME arrematou pelo valor global de R$ 95,00. Como o pregoeiro já havia

aberto o envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E

VENCEDORA. No ITEM 65, a empresa CLEYSE M. RODRIGUES EIRELI - ME arrematou

pelo valorÿlobal de R$ 75,60. Como o pregoeiro já havia aberto o envelope de

habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA. No ITEM 68, a

empresa LIMAK COM. E LOC. DE MAQ. COPIADORAS E EQUIP. DE INF. LTDA

arrematou pelo valor global de R$ 7.400,00. Como o pregoeiro já havia aberto o

envelope de habilitação a empresa foi declarada HABILITADA E VENCEDORA.

8. No item 13.6.6 do edital os documentos apresentados no credenciamento serão

suscetíveis de aproveitamento para habilitação;

9. Mapa comparativo em anexo;

10. Todos os licitantes renunciaram o direito de interpor recurso;

11. Os licitantes que não assinaram a ata se ausentaram da sessão;

12. Nada mais a constar, deu-se por encerrada a presente ata que segue devidamente

assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e demais participantes.

Sobral-CE, 29 de agosto de 2018.

<k

A
Ricardoáéáfroso Castelo Branco

PREGOEIRO

%$Qnjr\xb djL çjfemz-uW
Lisa Soares de Oliveira

Apoio

Lira Augusta Soares Santanfa Silva-Diretora e Presidente do Conselho.

Rep. da ESCOLA EMÍLIO SENDIM

iácn/r/w ÃIkfjj£nn/rt/rjAt'/i ____
Francisca Joÿcemcardo Xavier -Tesoureira

Rep. da ESCOLA EMÍLIO SENDIM
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